
PARATY, 26 de agosto de 2024.
 

De: Comissão de Justiça, Redação, Obras e Serviços Públicos 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 848/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 41/2024 
 
Autoria: Paulo Sérgio C. dos Santos
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº 041/2024. ESTABELECE AS EMPRESAS DE
TRANSPORTE COLETIVO, RODOVIÁRIO, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL E
OPERAREM TODAS AS LINHAS COM ÔNIBUS e VANS ADAPTADOS NA TOTALIDADE
DA FROTA, PARA GARANTIR A ACESSIBILIDADE E O TRANSPORTE SEGURO DE
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU MOBILIDADE REDUZIDA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Anexar Parecer da Comissão  
 
Ação realizada: Favorável ao Parecer Juridico  
 
Descrição: 
Parecer Favorável
 
 
Próxima Fase: Verificar Comissão
 
  
 

Luci Neide de Oliveira França 
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